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Nos termos da Lei Federal 8.666/93, Decreto Municipal 
54.873 de 25 de fevereiro de 2014, em especial o dispositivo 
no artigo 6º §1º e Artigo 7º, indicamos para alteração, atuali-
zação/ designação de fiscalização compartilhada, os servidores 
abaixo relacionados, desde já, com a devida definição de 
competências:

HIGIENIX HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - 026/
SEME/2021 (LIMPEZA E CONTROLE MICRO BACTERIOLÓGICO 
DE PISCINAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPA-
MENTOS)

Fiscal 2 Titular de contrato: Daniel Matteelli Galdino, RF 
799.643-8, a partir de 01/12/2021

Fiscal 2 Substituto de contrato: Marcio Fernando Lima da 
Silva, RF 812.419-6, a partir de 01/12/2021

Competências do fiscal 2: Recebimento da documentação 
junto a equipe administrativa / cadastro do DGEE, enviada pela 
empresa e pelos coordenadores / responsáveis dos equipamen-
tos esportivos (Fiscal 1), e encaminhamento do processo SEI 
para análise e providências de SEME/CAF/DCL/Contratos.

No caso de excepcionalidade da ausência do Fiscal 1 Titular 
e Fiscal 1 Substituto (Coordenadores dos Centros Esportivos), 
o Fiscal 2 Titular poderá acumular atribuição do Fiscal 1; As 
atribuições do Fiscal 1 (Coordenadores nomeados dos Centros 
Esportivos) são: "Acompanhamento direto da execução dos 
serviços, recepção, gestão de prazos e encaminhamento da do-
cumentação para liquidação e pagamento: folhas de frequência 
dos funcionários da empresa e ateste dos serviços prestados, 
indicação de eventuais penalidades".

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA Nº 01/SMADS/2022
O Secretário Municipal da Assistência e Desenvolvimento 

Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o disposto no Decreto nº 43.233, de 22 de maio 
de 2003, resolve:

1. Constituir Comissão de Apuração Preliminar, a pedido da 
servidora Rosangela Araujo Almeida, com a finalidade de escla-
recer fatos que culminaram na aplicação da repreensão sob do-
cumento SEI 055234838, integrada pelos seguintes servidores:

RICARDO LUIZ DIAS - RF 857.506.1 (presidente); 
PATRICIA DOS SANTOS GONÇALVEZ - RF 834.562.3; 
ARIANA SOUSA DE LIMA - RF 839.293.5.
2. A Comissão ora designada procederá à apuração dos 

fatos e eventuais responsabilidades, devendo apresentar o re-
latório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

 FAZENDA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
PORTARIA SF 001 DE 03 DE JANEIRO DE 2022
PROCESSO SEI 6017.2021/0069316-2
EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE, Chefe de Gabinete, da 

Secretaria Municipal da Fazenda, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria nª 078, de 27 de março de 
2019, e alterações delegadas pela Portaria SF nº 230 de 02 de 
setembro de 2021,

RESOLVE:
Designar a Senhora ANDREA BARROS DE SÁ, Analista 

de Planejamento e Desenvolvimento Organizacional, Registro 
Funcional 794.158.7, efetivo, para exercer o cargo de DIRETOR 
DE DIVISÃO TÉCNICA, referência DAS 12, da Divisão de Paga-
mentos Especiais, Devoluções e Custódia de Cauções - DIPED, 
do Departamento de Administração Financeira - DEFIN, da Sub-
secretaria do Tesouro Municipal - SUTEM, da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, em substituição a Senhora MARIA LAURA DE 
JESUS, Assistente de Gestão de Políticas Públicas, Registro Fun-
cional 647.858.1, efetivo, durante o Impedimento Legal - Férias, 
no período de 10/01/2022 a 19/01/2022, servidora portadora de 
diploma de nível superior.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 03 de Janeiro 
de 2022.

EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE - Chefe de Gabinete da 
Secretaria Municipal da Fazenda

PORTARIA SF 002 DE 04 DE JANEIRO DE 2022
PROCESSO SEI 6017.2021/0066855-9
EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE, Chefe de Gabinete, da 

Secretaria Municipal da Fazenda, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria nª 078, de 27 de março de 
2019, e alterações delegadas pela Portaria SF nº 230 de 02 de 
setembro de 2021,

RESOLVE:
Designar o Senhor CARLOS AUGUSTO SILVA BARROS, Au-

ditor Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional 816.808.3, 
efetivo, para exercer a função de confiança de DIRETOR DE DI-
VISÃO, símbolo ATC 2, da Divisão do Cadastro de Contribuintes 
Mobiliários - DICAM, do Departamento de Cadastros - DECAD, 
da Subsecretaria da Receita Municipal - SUREM, da Secretaria 
Municipal da Fazenda, em substituição ao Senhor RENATO FER-
REIRA DA CUNHA, Auditor Fiscal Tributário Municipal, Registro 
Funcional 818.850.5, efetivo, durante o Impedimento Legal – 
Férias, no período de 19/01/2022 a 28/01/2022, da carreira de 
Auditor Fiscal Tributário Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 04 de Janeiro 
de 2022.

EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE - Chefe de Gabinete da 
Secretaria Municipal da Fazenda

PORTARIA SF 003 DE 04 DE JANEIRO DE 2022
PROCESSO SEI 6017.2021/0069559-9
EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE, Chefe de Gabinete, da 

Secretaria Municipal da Fazenda, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria nª 078, de 27 de março de 
2019, e alterações delegadas pela Portaria SF nº 230 de 02 de 
setembro de 2021,

RESOLVE:
Designar a Senhora ELEN SAITO MILLAN NISHIHARA, Au-

ditor Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional 816.751.6, 
efetivo, para exercer a função de confiança de DIRETOR DE 
DIVISÃO, símbolo ATC 2, da Divisão de Lançamento, Cobrança 
e Parcelamento - DICOP, do Departamento de Arrecadação e 
Cobrança - DEPAC, da Subsecretaria da Receita Municipal - 
SUREM, da Secretaria Municipal da Fazenda, em substituição 
a Senhora MARINA BELLONI, Auditor Fiscal Tributário Munici-
pal, Registro Funcional 816.780.0, efetivo, durante o Impedi-
mento Legal - Licença Gestante, no período de 16/12/2021 a 
13/02/2022, da carreira de Auditor Fiscal Tributário Municipal.

Ficam convalidados a partir de 16/12/2021 todos os atos 
administrativos praticados pela servidora ora designada.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 04 de Janeiro 
de 2022.

EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE - Chefe de Gabinete da 
Secretaria Municipal da Fazenda

PORTARIA SF 004 DE 04 DE JANEIRO DE 2022
PROCESSO SEI 6017.2021/0066968-7
EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE, Chefe de Gabinete, da 

Secretaria Municipal da Fazenda, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria nª 078, de 27 de março de 

Art. 2º A Comissão ora designada procederá à apuração 
dos fatos e eventuais responsabilidades, relativa no contido no 
Processo SEI nº 6016.2021/0133322-9, devendo apresentar o 
relatório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20(vinte) dias.

Art. 3º Para cabal cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 ESPORTES E LAZER
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA

 6019.2022/0000030-5
I. DESPACHO
1. À vista dos elementos constantes do presente, especial-

mente da informação proferida por SEME/DGPAR (057045991) 
e o parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta (057065393), con-
siderando o estabelecido no Decreto Municipal nº 52.830/2011 
e na Portaria nº 34/SMG/2017, diante da competência dele-
gada pela Portaria nº 081/SEME/2013, publicada no DOC de 
01/11/2013, AUTORIZO a inscrição da entidade ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA EVEREST, CNPJ nº 04.177.095/0001-
74, no Cadastro Único de Entidades do Terceiro Setor – CENTS, 
na categoria de Organização da Sociedade Civil (OSC).

6019.2022/0000035-6
I. DESPACHO
1. À vista dos elementos constantes do presente, especial-

mente da informação proferida por SEME/DGPAR (057053042) 
e o parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta (057065259), 
considerando o estabelecido no Decreto Municipal nº 
52.830/2011 e na Portaria nº 34/SMG/2017, diante da com-
petência delegada pela Portaria nº 081/SEME/2013, publicada 
no DOC de 01/11/2013, AUTORIZO a inscrição da entidade 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA LIBERTAÇÃO, CNPJ nº 
03.208.719/0001-00, no Cadastro Único de Entidades do Ter-
ceiro Setor – CENTS, na categoria de Organização da Sociedade 
Civil (OSC).

6019.2022/0000032-1
I. DESPACHO
1. À vista dos elementos constantes do presente, especial-

mente da informação proferida por SEME/DGPAR (057050372) 
e o parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta (057065039), 
considerando o estabelecido no Decreto Municipal nº 
52.830/2011 e na Portaria nº 34/SMG/2017, diante da com-
petência delegada pela Portaria nº 081/SEME/2013, publicada 
no DOC de 01/11/2013, AUTORIZO a inscrição da entidade 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA INTEIRA AÇÃO, CNPJ 
nº 08.663.204/0001-14, no Cadastro Único de Entidades do 
Terceiro Setor – CENTS, na categoria de Organização da Socie-
dade Civil (OSC).

6019.2021/0003851-3
I - DESPACHO
À vista dos elementos que instruem o presente, em especial 

o Memorando SEI! 90 (056986824)(056084712)(056297089), 
que ACOLHO, fundamentado no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e nos artigos 6º e 7º do Decreto Municipal nº 
54.873/14, DESIGNO (a partir de 01/12/2021) a fiscalização do 
Contrato nº 027/SEME/2021, nos seguintes termos:

E-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - CONTRATO 
027/SEME/2021

(SERVIÇOS DE LIMPEZA, TRATAMENTO E CONTROLE MI-
CROBACTERIOLÓGICO DE PISCINAS COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, EQUIPES E EQUIPAMENTOS)

CEE SALIM FARAH MALUF
Fiscal 1 Titular: Rogério Freddi Carrera, RF 880.978-0
Fiscal 1 Substituto: Jaime Roberto Bragança, RF, 743.905-9
CEE VICENTE ÍTALO FEOLA
Fiscal 1 Titular: Elaine Correa P. Pinto, RF 838.017-1
Fiscal 1 Substituto: - Lilian Matos de Lima Fontes, RF 

726.514-0
CEE JOSÉ ERMIRIO DE MORAES
Fiscal 1 Titular: Wellington Quintino de Moraes, RF 888.110-

3
Fiscal 1 Substituto: Paulo Rogério Félix Vieira, RF 635.418-1
MINI BALNEÁRIO JOSÉ MARIA WHITAKER
Fiscal 1 Titular: Tatiani Cristina do Prado Benevides, RF 

887.898-6
Fiscal 1 Substituto: Maria de Lourdes Lisboa Luciano, RF 

646.585-4
CENTRO ESPORTIVO RECREATIVO E EDUCATIVO DO TRA-

BALHADOR - CERET
Fiscal 1 Titular: Altair Ferreira Guarita, RF 858.003-1
Fiscal 1 Substituto: Jacqueline de Carvalho Cerqueira Sodré, 

RF 790.277-8
CEE ARTHUR FRIEDENREICH
Fiscal 1 Titular: Aleksandro Romanauskas, RF 890.749-8
Fiscal 1 Substituto: Rene Randon, RF 572.291-8
CEE BRIGADEIRO EDUARDO GOMES
Fiscal 1 Titular: Luiz Cesar Rodrigues Alves, RF 889.804-9
Fiscal 1 Substituto: Marta Coentro Gomes, RF 593.390-1
CEL ERMELINO MATARAZZO
Fiscal 1 Titular: Mario Inacio de Souza, RF 696.939-9
Fiscal 1 Substituto: Gislaine Suzart dos Santos, RF 643.367-

7
Competências do Fiscal 1: Acompanhamento direto da 

execução dos serviços, notificação, recepção, gestão de prazos 
e encaminhamento da documentação para análise de liqui-
dação e pagamento: folhas de frequência dos funcionários da 
empresa e ateste dos serviços prestados, indicação de eventuais 
ocorrências sobre a prestação dos serviços e apontamentos de 
irregularidades gerais do contrato / penalidades, visando as 
devidas penalidades / notificações contratuais.

Fiscal 2 titular:
Daniel Matteelli Galdino (RF 799643-8)
Fiscal 2 substituto:
Márcio Fernando Lima da Silva (RF 812.419-1)
Competências Fiscal 2 : Recebimento da documentação, 

junto a equipe administrativa / cadastro do DGEE, enviada pela 
empresa e pelos coordenadores / responsáveis dos equipamen-
tos esportivos (Fiscal 1), e encaminhamento do processo SEI 
para análise de SEME/CAF/DCL/Contratos;

No caso de excepcionalidade da ausência do Fiscal 1 
Titular e Fiscal 1 Substituto, o Fiscal 2 Titular poderá acumular 
atribuição do Fiscal 1, a qual são especificadas as atribuições 
acima informadas.

6019.2021/0003842-4
I - DESPACHO
À vista dos elementos que instruem o presente, em especial 

a solicitação de SEME/DGEE em SEI!(056565773), que ACOLHO, 
fundamentado no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e nos ar-
tigos 6º e 7º do Decreto Municipal nº 54.873/14, DESIGNO a fis-
calização do Contrato nº 026/SEME/2021, nos seguintes termos:

Assunto: Inclusão/ atualização / alteração de fiscal de 
contrato

Fundamento: Portaria SF nº 92 de 16 maio de 2014, al-
terada pelo Portaria SF nº 08, de 13 de janeiro de 2016, nº 
159/2017 e SF 170/2020 da Secretaria Municipal da Fazenda 
- SF, e demais legislações pertinentes à fiscalização de contratos 
públicos;

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 
composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do pri-
meiro nomeado e secretariada pelo último:
- Alessandra Aparecida Gomes Monteiro R.F. nº 751.114.1/2;
- Andrea Rocha dos Reis Silva R.F. nº 621.696.0/2/3;
- Adelaide Aparecida Eduardo Florencio de Oliveira R.F. nº 730.006.9/1

Art. 2º A Comissão ora designada procederá à apuração 
dos fatos e eventuais responsabilidades, relativa no contido no 
Processo SEI nº 6016.2021/0133869-7, devendo apresentar o 
relatório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20(vinte) dias.

Art. 3º Para cabal cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
BUTANTÃ

 6016.2019/0070928-0

6016.2019/0070974-4

PORTARIA Nº 11 (CEEP) DE 05 JANEIRO DE 
2022

A Diretora Regional de Educação do Butantã no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de pros-
seguir os trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório 
– CEEP, constituída pela Portaria nº 100/2019, e alterações, 
publicada no DOC de 26/10/2019, página 59, referente à EMEF 
Profª Eda Terezinha Chica Medeiros.

RESOLVE:
Art. 1º Excluir da Comissão a servidora:

Silvia Amélia Magalhães de Souza RF. 692.325.0/1
Art. 2º Incluir na Comissão os servidores:

Valdivino de Almeida Filho RF. 743.538.0/1
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 100/2019, e alterações.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MATEUS

 DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO-SÃO MATEUS

6016.2022/0001328-1
Processo SEI nº 6016.2022/0000778-8 – EMEF PAULO 

DUARTE - Baixa de Bens Patrimoniais Móveis. À vista dos 
elementos contidos no presente, com base na competência 
que me foi delegada pela Portaria 5318, de 24/08/2020 com 
fundamento na Lei nº 12.366/97, Decreto nº 38.507/99, Decreto 
nº 53.484/12 alterado pelo Decreto 56.214/15 e Portaria SF n.º 
262/15, AUTORIZO, a Baixa dos Bens Patrimoniais relacionados 
no Doc. SEI nº (057026542) do processo SEI supracitado.

Processo SEI nº 6016.2022/0000997-7 – EMEF PROFESSOR 
HENRIQUE MELEGA - Baixa de Bens Patrimoniais Móveis. À vis-
ta dos elementos contidos no presente, com base na competên-
cia que me foi delegada pela Portaria 5318, de 24/08/2020 com 
fundamento na Lei nº 12.366/97, Decreto nº 38.507/99, Decreto 
nº 53.484/12 alterado pelo Decreto 56.214/15 e Portaria SF n.º 
262/15, AUTORIZO, a Baixa dos Bens Patrimoniais relacionados 
no Doc. SEI nº (057050328) do processo SEI supracitado.

Processo SEI nº 6016.2022/0001036-3 – EMEF JARDIM 
DAS LARANJEIRAS - Baixa de Bens Patrimoniais Móveis. À vista 
dos elementos contidos no presente, com base na competência 
que me foi delegada pela Portaria 5318, de 24/08/2020 com 
fundamento na Lei nº 12.366/97, Decreto nº 38.507/99, Decreto 
nº 53.484/12 alterado pelo Decreto 56.214/15 e Portaria SF n.º 
262/15, AUTORIZO, a Baixa dos Bens Patrimoniais relacionados 
no Doc. SEI nº (057054441) do processo SEI supracitado.

Processo SEI nº 6016.2022/0001191-2 – EMEF PROFESSO-
RA MARIA APARECIDA VILASBOAS - Baixa de Bens Patrimoniais 
Móveis. À vista dos elementos contidos no presente, com base 
na competência que me foi delegada pela Portaria 5318, de 
24/08/2020 com fundamento na Lei nº 12.366/97, Decreto 
nº 38.507/99, Decreto nº 53.484/12 alterado pelo Decreto 
56.214/15 e Portaria SF n.º 262/15, AUTORIZO, a Baixa dos 
Bens Patrimoniais relacionados no Doc. SEI nº (057075137) do 
processo SEI supracitado.

Processo SEI nº 6016.2022/0001247-1 – EMEF DEPUTADO 
FLORES DA CUNHA - Baixa de Bens Patrimoniais Móveis. À vis-
ta dos elementos contidos no presente, com base na competên-
cia que me foi delegada pela Portaria 5318, de 24/08/2020 com 
fundamento na Lei nº 12.366/97, Decreto nº 38.507/99, Decreto 
nº 53.484/12 alterado pelo Decreto 56.214/15 e Portaria SF n.º 
262/15, AUTORIZO, a Baixa dos Bens Patrimoniais relacionados 
no Doc. SEI nº (057083891) do processo SEI supracitado.

Processo SEI nº 6016.2022/0001302-8 – EMEF DEPUTADO 
FLORES DA CUNHA - Baixa de Bens Patrimoniais Móveis. À vis-
ta dos elementos contidos no presente, com base na competên-
cia que me foi delegada pela Portaria 5318, de 24/08/2020 com 
fundamento na Lei nº 12.366/97, Decreto nº 38.507/99, Decreto 
nº 53.484/12 alterado pelo Decreto 56.214/15 e Portaria SF n.º 
262/15, AUTORIZO, a Baixa dos Bens Patrimoniais relacionados 
no Doc. SEI nº (057091454) do processo SEI supracitado.

 PORTARIA Nº 01/2022 DE 05/01/2022

6016.2021/0133343-1
O Diretor de Escola do CEI Celia Peres Sunhiga, no uso de 

suas atribuições legais e, com fundamento no Artigo 201 da 
Lei nº 8.989/79, alterada pela Lei nº 13.519/03 e o disposto no 
Decreto Municipal nº 43.233/03

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do pri-
meiro nomeado e secretariada pelo último:

- Cássia Alves Bezerra, R.F. nº 788.842.2/1;
- Cintia Aparecida Domingues Bebiano Guerreiro, R.F. nº 

746.023.6/1;
- Nancy Dolce Guerriero, R.F. nº 798.066.3/1
Art. 2º A Comissão ora designada procederá à apuração 

dos fatos e eventuais responsabilidades, relativa no contido no 
Processo SEI nº 6016.2021/0133343-1, devendo apresentar o 
relatório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20(vinte) dias.

Art. 3º Para cabal cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 01/2022 DE 05/01/2022

6016.2021/0133322-9
O Diretor de Escola da EMEF FORTE DOS REIS MAGOS, no 

uso de suas atribuições legais e, com fundamento no Artigo 201 
da Lei nº 8.989/79, alterada pela Lei nº 13.519/03 e o disposto 
no Decreto Municipal nº 43.233/03

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do pri-
meiro nomeado e secretariada pelo último:

- Fábio Fadel José - RF: 827.606.4/1;
- José Ari de Oliveira Junior - RF: 819.002.0/1;
- Johny Tertus Ferreira de Araujo Matias Pinto - RF: 

844.348.3/1.

6025.2021/0014640-8 - (Reforma em Bem Tombado e 
Área Envoltória)

Despacho Deferido
Interessado: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE 

SÃO PAULO - METRÔ
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 

da Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o 
parecer técnico favorável emitido pela Supervisão de Salva-
guarda, e AUTORIZAMOS o pedido de ESTUDO PRELIMINAR 
de Ampliação da estação São Joaquim de metrô para a inter-
ligação com a Linha 6 - Laranja, conforme projeto apresentado 
(SEI 049396768, 049397092, 049397265, 049398017), devendo 
ser apresentado projeto básico do acesso nos lotes de número 
de contribuinte 033.016.0001-8/ 0036-0 e 0035-2 lindeiros às 
casas tombadas da R. Pirapitingui, 34, 36 e 44 para apreciação 
do DPH/Conpresp quando de sua conclusão, conforme proposto 
pelo interessado.

Salientamos, ainda, que o interessado deve obter as demais 
licenças e autorizações e atender toda a Legislação Edilícia 
incidente, além de consultar os órgãos de Preservação Estadual 
e Federal, quando pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior retorno a SMC/DPH-
-SS/COMUNIQUE-SE para aguardo do projeto básico. 

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2021/0021309-1 - (Reforma em Bem Tombado e 

Área Envoltória)
Despacho Deferido
Interessado: Amador Donizeti Valero
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 

da Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos 
o parecer técnico favorável emitido pela Supervisão de Sal-
vaguarda, e AUTORIZAMOS o pedido de reforma da Sala do 
Gabinete do Secretário dentro do &ldquo;Edifício da Escola de 
Agentes Penitenciários&rdquo;, tombado pela Resolução 38/
CONPRESP/18 de tombamento do COMPLEXO PENITENCIÁRIO 
DO CARANDIRU, no lote situado à Av. General Ataliba Leonel, 
656 (SQL 304.009.0002-2), conforme projeto apresentado (SEI 
053182634, 053182570, 053182579).

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2021/0021243-5 - (Reforma em Bem Tombado e 

Área Envoltória)
Despacho Deferido
Interessado: Amador Donizeti Valero
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 

da Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos 
o parecer técnico favorável emitido pela Supervisão de Sal-
vaguarda, e AUTORIZAMOS o pedido de reforma da SALA 
DO POSTO BANCÁRIO dentro do &ldquo;Edifício da Escola de 
Agentes Penitenciários&rdquo;, tombado pela Resolução 38/
CONPRESP/18 de tombamento do COMPLEXO PENITENCIÁRIO 
DO CARANDIRU, no lote situado à Av. General Ataliba Leonel, 
656 (SQL 304.009.0002-2), conforme projeto apresentado (SEI 
053173226, 053173173, 053173143).

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2021/0015238-6 - (Regularização de Bem Tom-

bado e Área Envoltória)
Despacho Deferido
Interessado: SABRINA ESTEVES VIEIRA / ERALDO DE 

SOUZA NOIA
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o pare-
cer técnico favorável emitido pela Supervisão de Salvaguarda, 
e AUTORIZAMOS o pedido de regularização, no lote situado 
à Alameda Brasil, 96 e endereço secundário Rua Borges de 
Figueiredo, 156 (SQL 028.046.0041-6), listado como área envol-
tória dos imóveis à Rua Borges de Figueiredo, tombados pela 
Resolução 14/CONPRESP/2007, conforme projeto apresentado 
(SEI 049838060).

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2021/0015202-5 - (Construção Nova em Bem 

Tombado e Área Envoltória)
Despacho Deferido
Interessado: TPA23 - EMPRENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o pare-
cer técnico favorável emitido pela Supervisão de Salvaguarda, 
e AUTORIZAMOS o pedido de construção de um edifício de 
uso misto, no lote situado à Rua Major Sertório 178 e 182 com 
Rua Bento Freitas 366, 372, 378 e 384 (SQL 007.084.0043-
4/0431-6), listado como área envoltória do Edifício Esther, tom-
bado ex-officio pela Resolução 31/CONPRESP/1992, conforme 
projeto apresentado (SEI 049829895 049829900 049829901 
049829902 049829903 049829904 049829906 049829907).

Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Orlando Paixão
Diretor de Departamento
SMC | DPH

 EDUCAÇÃO
 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 6016.2019/0076305-6

PORTARIA Nº 01 DE 04 DE JANEIRO DE 2022
A Diretora Regional de Educação Substituta da Diretoria 

Regional de Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade ao Decreto n º 57.817/2017, altera-
do pelo Decreto nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 
28/2019, tendo em vista a necessidade de prosseguir com os 
trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP, 
constituída pela Portaria nº 286 de 08/11/2019, publicada no 
DOC de 09/11/2019, pág. 55, referente a EMEI PROFA. THEREZI-
NHA BATISTA PETTAN;

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir da Comissão as servidoras:

Fernanda Mastromonico R.F.: 680.321.1/1
Sandra Elisa Milaré De Medeiros Cabbia R.F.: 136.495.2/3

Art. 2º - Incluir na Comissão as servidoras:
Nelia Argentieri Ferreira R.F.: 737.382-1/1 Assistente De Diretor De Escola
Sandra Kaohri Ukei Takano R.F.: 705.777-6/3 Coordenador Pedagógico

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 286/2019.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 6016.2021/0133869-7

PORTARIA Nº 1, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.
O Diretor de Escola da EMEI Roberto Victor Cordeiro, no 

uso de suas atribuições legais e, com fundamento no Artigo 201 
da Lei nº 8.989/79, alterada pela Lei nº 13.519/03 e o disposto 
no Decreto Municipal nº 43.233/03,

RESOLVE:

Thiene
Realce
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
DPH/Núcleo de Projeto, Restauro e Conservação

Rua Líbero Badaró, 346, 10º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01008-905
Telefone: 3397-0209

PROCESSO 6025.2021/0021309-1

Parecer SMC/DPH-NPRC Nº 056124723

do processo SEI n° 6025.2021/0021309-1

 

Interessado: Amador Donizeti Valero

Local: Av. General Ataliba Leonel, 656

N° de contribuinte (SQL): 304.009.0002-2

ASSUNTO

  Obras
Emergenciais   Manutenção   Conservação   Restauro

X Reforma   Construção Nova   Desmembramento   Remembramento

  Regularização   Demolição   Instalação de Antenas e
E.R.B.s   Instalação Temporária/

Eventos

  Denúncia   Termo de
Cooperação   Atestado de

Conservação   Termo de Compromisso

  Outros: 

PROTEÇÃO

RES. 38/18 - TOMB. DO CONJUNTO DA PENITENCIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO / CASA DO
ADMINISTRADOR / VEGETACAO MATA ATLANTICA); RES. 15/01 - APT DO CONJUNTO DA
PENITENCIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO / CASA DO ADMINISTRADOR / VEGETACAO MATA
ATLANTICA)

PARECER

X Favorável   Favorável com diretrizes

  Relação de documentos aprovados:
053182634, 053182570, 053182579

  Contrário com
diretrizes   Contrário   Comunique-se

  Outros:
  MULTA  - para deliberação do CONPRESP

 

ANÁLISE TÉCNICA

Sr. Chefe

Trata-se de pedido de aprovação de obra de reforma em sala (Gabinete do Secretário) localizada no
antigo “Edifício da Escola de Agentes Penitenciários”, identificado como o elemento nº 7 na Resolução
Conpresp nº 38/18, que define para essa construção a “preservação das características arquitetônicas
externas originais, circulação vertical e acabamentos especiais característicos do momento da construção
do edifício”.
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A intervenção proposta (doc. SEI nº 053182634) consiste na reformulação do layout do Gabinete do
Secretário. Inclui a demolição de um sanitário e a execução de nova área molhada no lado oposto da sala,
usando materiais contemporâneos, além da instalação de uma parede em drywall para criação de um
novo ambiente (alojamento). O piso de assoalho em madeira (elemento original da edificação) será
remanejado do local no novo sanitário para o antigo, mantendo a paginação do piso existente.

Além disso, para aumentar a capacidade de sobrecarga do ambiente, é proposta a instalação de perfis
metálicos no vão existente sob o assoalho de madeira, ancorados junto às paredes da edificação.

Observa-se que a proposta contempla apenas intervenções em áreas internas da edificação, visando
atender às novas demandas do órgão e que não interferem na fachada tombada. Ainda assim, procura
conservar os elementos originais, como o piso em madeira que será remanejado e mantido. A
intervenção também prevê a utilização de materiais contemporâneos para a execução do sanitário e das
paredes divisórias, sem recair em falsos históricos.

Dessa forma, não temos nada a opor no que diz respeito ao campo da preservação e encaminhamos o
presente com manifestação favorável.

 

Obs.: A validação deste documento está condicionada à aprovação da diretoria do DPH e/ou do
CONPRESP

 

Em 17 de dezembro de 2021

 

Marina Prado
Arquiteta e Urbanista

Núcleo de Projeto, Restauro e Conservação
Supervisão de Salvaguarda

DPH|SMC|PMSP

Documento assinado eletronicamente por Marina Nardin Prado, Arquiteto(a), em 17/12/2021, às
18:07, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 056124723 e o código CRC AA3752F3.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
DPH/Supervisão de Salvaguarda

Rua Líbero Badaró, 346, 10º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01008-905
Telefone: 3397-0203

PROCESSO 6025.2021/0021309-1

Informação SMC/DPH-SS Nº 056976033

DPH-G
Sr. Diretor,
 
Trata-se de pedido de reforma da Sala do Gabinete do Secretário no “Edifício da Escola de Agentes
Penitenciários”, tombado pela Resolução 38/CONPRESP/18, tombamento do Conjunto da Penitenciaria do
Estado de São Paulo. 
Considerando o parecer de NPRC (documento 056744592), encaminhamos o presente com manifestação
favorável ao pedido inicial de reforma da Sala do Gabinete do Secretário, tendo em vista que as
intervenções solicitadas não interferem negativamente nos elementos tombados e ambiência do complexo
preservado.
 
Arq. Licia M. A. de Oliveira Ferreira
Supervisão de Salvaguarda
DPH | SMC

Documento assinado eletronicamente por Licia Mara de Oliveira Ferreira, Supervisor Técnico, em
01/01/2022, às 21:41, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 056976033 e o código CRC 3E5C08EE.

 


















